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MUNICIPrc DE PASSAGEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

LEI N'478 DE 17 DE AGOSTO DE 2022

Dispóe sobre os procedimentos para a
participação, a proteção e a defesa dos direitos
do usuário de serviços públicos do Poder
Executivo de que trata a Lei n" 13.460, dê 26
de junho de 2017 e institui a Ouvidoria Geral do
Poder Executivo.

O Prefeito Constitucional do l\.4unicípio de Passagem, Estado da
Parcíba, Íaz saber, em cumprimento âo disposto na Lei Orgânica Municipal,
que a Câmara l\ilunicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

CAPíTULO I

DrsPosrÇÕES GERATS

AÍt. ío Esta Lei estabelece os procedimentos para a participaçáo.

a proteção e a defesa dos direitos do usuário de serviços públicos do Poder
Executivo, de que trata a Lei n' 13.460, dê 26 de junho de 2017, e institui a

Ouvidoria Geral do PodeÍ Executivo.

Art.2o Para os efeitos desta Lei, considera-se

l- usuário: pessoa física ou jurídicâ que se beneÍicia ou utilizâ, efetiva ou
potencialmente, de serviço público;

ll - serviÇo público: atividade administrativa ou de prestação direta ou indireta
de bens ou serviços à população, exercida poÍ órgão ou entidade da

administração públical

lll - agente público: quem exerce cargo, emprego ou função pública, ainda que

trânsitoriamente ou sem remuneração;
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lV - manifestaçôes: reclamaÇões, denúncias, sugestões, elogios e
solicitações que tenham como objeto políticas ou sêrviços públicos prestados e
a conduta de agentes públicos na prestação e fiscalização de tais serviÇos:

Vl- denúncia: comunicação de prática de irregularidâde ou ato ilícito cuja
solução dependa da atuação dos órgãos apuratórios competentes;

Vlll - elogio; demonstração, reconhecimento ou satisfação sobre o serviço
oferecido ou atendimento recebido;

lX - solicitação: requerimento de adoção de providência por parte da
Administrâção.

cAPÍTULo
DA OUVIDORIA DO PODER EXECUTIVO

Art. 30 E cÍiada â Ouvidoriâ Geral do Poder Executivo, vinculada
ao Gabinete do Prefeito Municipal, como órgão responsável, prioritariamente,
pelo lratamenlo das mânifestações relativas às políticas e aos serviços
públicos prestados, sob quãlquer forma ou regime, pelos órgáos e pelas
entidades do Poder Executivo, com vistas à avaliação da efetividade e ao
aprimoramento da gestão pública.

Art. 4o Podem ser instituÍdas, por meio de ato regulamentar,
unidades setoriais de ouvidorias nos órgãos ou entidades do Poder Executivo e
dâ Administração Pública, ou designado servidor responsável pelas atividades
de ouvidoria.

§ 1o As unidades sêloriais de ouvidorias seráo, preÍerencialmente,
diretamenle subordinâdas à autoridade máxima do órgão ou da entidade.

PREF.ITO

V - reclamação: demonstraÇão de insatisfação relativa a serviço público;

Vll - sugestâo: proposiÇão de ideia ou formulaÇão de proposta de
aprimoramento de políticas e serviços prestados pelo i/unicÍpao;
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§ 20As atividades de ouvidoria das unidades setoriais ficaráo
sujeitas à orientação noÍmativa e à supervisão técnica da Ouvidoria Geral do
Poder Executivo, sem prejuÍzo dâ subordlnação administrativa ao órgão ou à
enlidãde a que estiverem subordinadâs.

Seção I

Das Atribuiçóes

Art.5o Sáo alribuições dâ Ouvidoria:

l- atuar diretamente na defesa dos direitos dos usuários de serviÇos públicos,
nos termos da Lei no 13.460, de 2017;

ll - promover a participaçáo do usuário na administrâção pública, em
moperâçáo com outras entidades de defesa do usuário;

lV - receber, analisar e Íesponder às manifestações a ela encaminhadas;

V - encaminhar às autoridades competentes as manifestações, solicitar
informâçôes a respêito das mesmas, acompanhando o tratamento e a sua
efetiva conclusão;

vl - âtender o usuário de forma âdequada, observados os princípios da
regulaÍidade, continuidade, efetividade, seguranÇa, atualidade, generalidade,
transparência e cortesia;

Vll - promover â adoçáo de mediação e conciliação entre o usuário ê o órgáo
ou a entidade pública, sem prejuÍzo de outros órgãos competentes.

Ri:'F;I

Art.6" Compete à Ouvidoria Geral do Poder Executivo

TO

lll - âcompanhar a prestação dos serviços públicos, visando a garantir a sua
efêtividade e propor medidas para o seu aperfeiçoâmento;
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| - formular e expedir atos normativos, diretrizes e orientaçÕes
relativas ao correto exercício das atribuiçôes definidas nos Capítulos lll, lV e Vl
da Lei Federâl n' 13.460, de 2017;

ll - monitorar a atuação das unidades setoriais e dos responsáveis
por ações de ouvidoria dos órgãos e entidâdes prestâdores de serviços
públicos quânto ao trâtâmento das manifêstâções recêbidas;

lll - promover polÍticas de capacitaÇão e treinamento relacionadas
às atividades dos responsáveis por açóes de ouvidoria e defesa do usuáío de
servaços públicos;

lV - sistematizar as informações disponibilizadâs pelâs unidades
setoriais de ouvidoria, consolidar ê divulgar estatísticas, inclusive âquelas
indicativas do nível de satisÍação dos usuários com os sêrviços públicos

Prestados;

Art. 70 Com vistas à realização dos seus objetivos, a ouvidoriâ
deve:

l - receber, analisar e responder, por meio de mecanismos
proativos e reativos, as manifestaÇões encaminhadas por usuários de serviços
públicos;

ll- elaborar, anualmente, rêlâtório de gêstão, que deverá
consolidar as informaÇoes mencionadas no inciso l, e, com base nelas, apontar
falhas e sugerir melhorias na prestação de serviços públicos.

Seçáo ll
Das Manifestações

PREF'EITO

V - propor e monitorar a adoçâo de medidas para a pÍevençáo e a
correção de Íalhas e omissões na pÍestaçáo de serviços públicos,
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Art. 8ôA Ouvidoria deverá receber, analisar e responder às

manifestações em linguagem clara e objetiva.

Art. 9'Em nenhuma hipótese será recusado o recebimento de
manifêstações formuladas nos termos desta Lei sob pena de responsabilidade
do agente público.

§ 2o São vedadas quaisquer exigências relalivas aos motivos

determinantes da apresentaçáo da manifestação,

§ 3" A identificação do requerente é informação pessoal protegida

com restrição dê acêsso nos termos da Lei n" '12.527 , de 18 de novembro de

2011 .

§ 40 No caso de mânifestação feita por meio eletrônico,
respeitada a legislação especíÍlca de sigilo e proteção de dados, poderá ser
requerido meio de certificação da identidade do requerente.

§ 5'A manifestação sobre matéria alheiã à competência do órgão
ou entidadê em que Íoi aprêsentadâ, deve seÍ protocolizada e encaminhada
imediâlâmênte à Ouvidoria Geral do Poder Executivo para que faça o
encaminhamento adequado.

Art. í0.As manifestaçôes poderão ser apresentadas por meio

dos seguintes canais de comunicãçãoi

l- por meio de formulário eletrônico, a ser disponível no

endereço/sÍtio oÍicial dâ Prefeitura do L4unicípio de Passãgêm - PB;

ll - por correspondência convencional;

lll - no posto de âtendimento presencial exclusivo, â
designado e localizado na Prefeitu[a do Municipio de Passagem - PB;

Y

ser

PREFEITO

§ ío As manifestâções serão identiÍicadas, entretanto não cabe à

Ouvidoria fazer exigências quanto à identiÍicação que inviabilizem sua

apresenlaçáo.
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lV - por número telefone, fixado no site da instituiÇáo

Parágrafo único. A manifestação feita verbalmente será,
imedialamente, reduzida a termo.

Art. í 1. Recebida a manifestação, a Ouvidoria deverá classiflcá-la
como reclamação, denúncia, sugestão, elogio e solicitaçáo, de acordo com as
definições constantes nesta Lei.

§1o A classificação atribuída pelo usuário quando do
encaminhamento dâ manifestação poderá ser alterada pela Ouvidoria se
verificado que não está adequada.

§ 2oAs manifestações sêrão encaminhadas às autoridades
responsáveis parâ as dêvidas providências, se Íor o caso.

Art. '12. O procedimento de análise das manifestações observará
os princípios da eíiciênciâ e da celeridade, visando a sua efetiva resolução.

ParágraÍo único. A efetiva resolução das manifestaçóes dos
usuários compreende as seguintes etapas:

l- recepçáo da manifestação no canal de atendimento adequado;

ll - emissão de comprovante de recebimento da manifestâçáo com o respectivo
número de protomlo;

lV - decisão administrativa final;

V - ciênciâ âo usuário

Art. 13,A Ouvidoria deverá elaborar e apresentâr resposta

conclusiva às manifestações recebidas no prazo de até trinta dias contados do

\ú
PRE ITOF'i

lll - análise e obtenção de informações, quando necêssário;
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§ ío Recebida a manifestaçáo, a Ouvidoria deverá realizar análise
prévia e, caso necessário, no prazo máximo de cinco dias, encâminhá-la às
áreas responsáveis para providências.

§ 2ô Sempre que as informaçôes apresentadas pelo usuário forem
insuficientes para a análise da manifestação, em até dez dias a conlar do seu
recêbimênto a Ouvidoria deverá solicitar â complementaçáo de informaçóes
que deverá ser âtendidâ em âté vinte dias, sob pena de arquivamento da
manifestação.

§ 3'O pedido de complementaçáo de informaçôes interrompe
uma única vez o ptazo previsto no caput deste artigo, que passará a contar
novâmente a partir da resposta do usuário, sem prejuízo de complementaçõês
suPeÍvêniêntês.

§ 40 A Ouvidoria poderá solicitar informaçoes e esclarecimentos
diretamente aos agentes públicos do órgão ou entidade a que se vincula, e as
solicitações devem ser respondidas no prazo de vinte dias, prorrogável de
forma justiÍicadâ uma única vez, por iguâl período.

Arl. í4, Quando a manifestâção for denúncia, desdê
contenha elementos mínimos de autoria e materialidade, deverá
encaminhada para o órgào competente para as devidas providências.

que

ser

§ 1o Esgotado o prazo de que trata essa Lêi sem a conclusão do
procedimento de apuração da denúncia pelo órgão competente, consideÍa-se
como conclusiva a comunicação com o êncaminhamento ao órgão compêtente.

§ 2"O órgão competente encaminhará à Ouvidoria Geral do
Poder Executivo o resultado final do procedimento de apuração da denúncia
que deverá daÍ conhecimento ao usuário acerca dos desdobramentos da sua
mânifestação.

Y
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recebimento, prorrogável de forma justificada, uma única vez, por igual perÍodo.
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Seção lll
Do Relatório de Gestão

AÉ. í5. A Ouvidoria Geral do Poder Executivo deverá elâborar,
anualmênte, no mês de novembro, relatório de gestão que irá consolidar as

informaçôes referentes ao recebimento, análise e resposta às manifestâções
recebidâs e, com bâse nelas, apontará as falhas e sugerirá melhorias na
prestação dos serviços públicos.

Art. í6. O relatório de gestão deverá indicar, ao menos:

ll - os motivos das manifestaçóes;

lV -as providênciãs adotadas pela administraçáo pública nas soluçóes

apresêntâdas.

Art. 17.O relatório de gestáo será encaminhado ao Prefeito

Municipal e disponibilizado integralmente na página oÍicial do Poder Executivo

na internet.

Seçáo lV
Da Organizaqão

Art. 18. A estrutura administrativa da Ouvidoria Geral contará com

um Ouvidor-Geral do Poder Executivo, que será escolhido entre os servidores

ocupantes de cargo público efetivo do l\,,lunicípio.

Art. '19. O servidor designado para atuar como Ouvidor-Geral do
Poder Executivo perceberá uma gratificação de funçáo no percentual de 207o

(vinte por cento) do valor da remuneração base, e que não se incorpora ao

vencimento do servidor.

V
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| - o número de manifestações recebidâs no ano anterior;

lll - a análise dos pontos Íecorrentes;
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CAPÍTULO III
DA CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO

| - serviços oferecidos;

ll - requisitos, documentos, formas e informaçóes necessárias para acessar o
serviço;

lll - principais etapas para processamento do serviço;

lV - previsão do prazo máximo para a prestâção do serviço;

V - forma de prestaçáo do serviço;

Vl - locais e formas para o usuário aprêsêntâÍ evêntuâl manifestação sobre a
prestaçáo do serviço.

Parágrafo único. A Cârtâ de SêrviÇos âo Usuário dêverá
detalhar, também, os compromissos e padrões de qualidade do atendimento
relativos, no mÍnimo, aos seguintes aspectos:

ll - previsão de tempo de espera para atendimento;
lll - mecanismos de comunicação com os usuários:

lV - procedimentos para receber e responder as manifestações

V

dos usuários:

PR,iI

Art. 20, Os órgáos e entidades abrangidos por esta Lei divulgarão
Carta de Serviços ao Usuário com o objetivo de informar o usuário sobre os
serviços prestados, as formas de acêsso a esses serviços e seus
compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público.

Art.21. A Carta de Serviços âo Usuário especificará, com relâção
a cada um dos serviços prestados, informações claras e precisas relacionadas
a.

l- prioridades de atendimento;
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Art. 23. A Carta de Serviços ao Usuário ficará disponÍvel no sÍtio eletrônico do
órgão ou entidade na internet.

CAPíÍULO IV
DA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Art.24. Os órgãos e entidades abrângidos por esta Lei avaliarão,
com periodicidade mínima anual, os serviços prestados, nos seguintes
aspectos:

l- satisfaÇáo do usuário com o serviÇo prestado;

ll - qualidade do atendimento prestado ao usuárioi

lll - cumprimento dos compromissos e prazos definidos para a prestação dos

serviços;

lV - quantidade dê maniÍestaçóes de usuários;

V - medidas adotâdas pelâ administração pública para melhoria e

aperfeiçoamento da prestaÇão do serviço.

Art. 25. A avaliação será Íeita por meio de pesquisa de

satisfação e os resultados estâtísticos serão disponibilizados no sÍtio eletrônico
do órgão ou entidade na internet, incluindo o ranking daqueles com maior

incidência de reclamação dos usuários.

PREF.TIT(--)

V- mecanismos de consulta, por paÍte dos usuários, acerca do
andamento do serviço solicitado e de eventual manifestação.

Atl.22. A Carta de Serviços ao Usuário deverá ser atualizada pelo órgào ou

entidade responsável pela prestação do serviÇo público anualmente ou sempre
que houver alleração com relaÇão ao serviço.

W
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Art. 32. As autoridades ou servidores dos ôrgãos e entidades
abrângidos por esta Lei prestarão colaboração e informações à Ouvidoria Geral
do Poder Executivo nos assuntos que lhe forem pertinentes, submêtidos a sua
apreciação.

Art. 33. Estâ Lei será regulâmentada por Decreto do Poder
Executivo, no que couber.

Art. 34. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por

dotaÇões orçamentáriâs próprias.

Art.35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Passagem - PB, 17 de agosto de 2022
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Parágrafo único. O resultado da avaliação servirá de subsídio
para reorientar e ajustar os serviços prestados, em especial quanto ao
cumpÍimento dos compromissos e dos padrões de qualidade de atendimento
divulgados na Carta de ServiÇos ao Usuário.


